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Indica ao Chefe do Executivo Municipal de GURUPI-TO
LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, A licitação de
arbitragem para atender as demandas do esporte
amador de Gurupi.

Senhor Presidente,

Vereador que subscreve por sua representatividade, ouvido o Douto
Plenário nos termos do § IX art.158, art.195 do Regimento Interno, Indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de GURUPI-TO, LAUREZ DA ROCHA
MOREIRA, A licitação de arbitragem para atender as demandas do esporte
amador de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

Devido ao grande numero de campeonatos amadores no município de Gurupi, solicito a
licitação de arbitragem para atender as demandas do futebol amador

Por muito tempo, o árbitro de futebol foi considerado uma figura
secundária no futebol. Com o passar dos anos, observou-se que o árbitro é a pessoa
que realmente pode decidir uma partida. O árbitro é tão importante para este esporte,
que uma decisão equivocada pode retirar de um campeonato uma equipe melhor
desempenho, qualidade e preparo.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos 14 dias do
mês de outubro de 2019.

ÍUD1O DO TREVO
Vereador - PSB
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